LEI N°. 2.071/97
“Autoriza o Município de Manhuaçu/MG, a contrair financiamento junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A., correspondente a Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair financiamento, através de empréstimo por ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTARIA - ARO, junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A., para PAGAMENTO DE DESPESAS EMPENHADAS/FORNECEDORES E SALÁRIOS DE SERVIDORES, DO EXERCÍCIO DE 1997.

Art. 2° - Em garantia do empréstimo a que se refere o art. 1°, será remetido oficio da Prefeitura, protocolado no Banco do Brasil S.A, para retenção do Fundo de Participação do Município - FPM, e parcelas do ICMS que são creditadas em favor do Município junto ao Banco do Estado de Minas Gerais S.A, e ainda Nota Promissória assinada pelo Prefeito Municipal e Secretário da Fazenda, avalizada pelas pessoas físicas dos mesmos, além do contrato de empréstimo.

Art. 3° - Que o valor do empréstimo será até o limite de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais),

Art. 4° - Que o prazo para liquidação do presente empréstimo será até 31 de dezembro de 1997.

Art. 5° - O Poder Executivo encaminhará cópia do contrato de financiamento, objeto desta Lei, à Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias após sua assinatura.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 22 de setembro de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
